
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP.SG Nº 8/2022
Dispõe sobre os valores per capita a serem pagos a título de Assistência
Médica e Odontológica, Auxílio-Alimentação e Assistência Pré-Escolar no
âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.

 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
considerando a necessidade de manter a uniformização dos valores dos benefícios assistenciais pagos aos magistrados e servidores da Justiça
do Trabalho;
 
considerando a previsão orçamentária para o exercício de 2022 da atualização monetária do benefício denominado “Assistência Médica e
Odontológica”;
 
considerando a eficiência operacional,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica estabelecido o valor per capita mensal de R$ 402,03(quatrocentos e dois reais e três centavos) do benefício Assistência Médica e
Odontológica para os magistrados e os servidores da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
 
Art. 2º Ratifica-se o valor per capita mensal de R$ 910,08 (novecentos e dez reais e oito centavos) do benefício Auxílio-Alimentação para os
magistrados e os servidores da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
 
Art. 3° Ratifica-se o valor per capita mensal de R$ 719,62 (setecentos e dezenove reais e sessenta e dois centavos) do benefício Assistência Pré-
Escolar para os magistrados e os servidores da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
 
Art. 4º Os recursos necessários para a majoração disposta no art. 1º e o cumprimento dos arts. 2º e 3º estão previstos na Lei Orçamentaria Anual
para 2022, Lei 14.303/2022, de 21 de janeiro de 2022.
 
Art. 5º Os efeitos financeiros decorrentes do reajuste previsto no art. 1º deste Ato ocorrerão a partir da folha de pagamento de janeiro de 2022.
 
Art. 6º Revoga-se o ATO CSJT.GP Nº 148, de 11 de junho de 2018, que dispõe sobre os valores per capita a serem pagos a título de Auxílio-
Alimentação e Assistência Pré-Escolar aos servidores da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
 
Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 01 de fevereiro de 2022.
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Presidente 
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ANAMATRA - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO requer que seja admitido o seu ingresso neste

processo na qualidade de assistente (seq. 09).

A Requerente é associação de classe representativa dos magistrados da Justiça do Trabalho a ela associados e vinculados a associação regional

(art. 8º de seu Estatuto, a fls. 1, seq. 13).

Lado outro, a matéria debatida nestes autos ultrapassa interesses meramente individuais, sendo certo que eventual decisão ao final proferida terá

repercussão direta na situação de outros tribunais, que poderão utilizar-se como parâmetro para julgar a situação dos magistrados do trabalho que

neles estejam lotados.

Desse modo, dado o interesse na defesa dos direitos vertidos neste processo, nos termos do art. 119, parágrafo único, do CPC, admito o ingresso

da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ANAMATRA como assistente simples.

À Secretaria para que proceda às anotações de praxe.

 

Publique-se.

Brasília, 01 de fevereiro de 2022.
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